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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n o OQ /95

Câmara muni .:;P ■>l oe
GACHOEli" J O- íTãP..i1V1!RiM

1! Cp Ã ' s

;^|6l96 j hemhí)
DESTÜsiO:

Dlí2j L€6
CÔLp.GO:

Institui, no Município de Caclioeiro de
Itapemirim, o Serviço de 'Defesa do líe-

gro contra o Racismo, denominado "SOS-
RACISMO" e dá outras provid'éncias. .

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a implan
tar, no Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, o Serviço de
Defesa do Regro contra o Racismo, denominado "SOS - RACISMO",

Artigo 22-0 "SOS - RACISMO" terá como atriDuição, re-
ceDer denúncias de práticas de racismo no Município de Cacho -
eiro de Itapemirim.

Parágrafo Único- Todas as denúncias rece'bidas serão ime.
diatamente comunicadas às Lideranças dos Partidos Políticos com
representação na Câmara, "bem como à Comissão dos Direitos Huma
nos da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, à Secreta -
ria de Estado da Justiça e Cidadania, à Secretaria de Seguran -
ça PÚhlica, ao Ministério Pú^blico, ao Conselho Estadual da Pes
soa Humana e ás entidades representativas da Comunidade Regra.

Artigo 3- - Para possibilitar condições de trabalho ao
"SOS - RACISMO", o Poder Executivo poderá colocar apoio técnico
- administrativo da Prefeitura de Cachoeiro de Itape-

mirim. por lHã2'^7;:7:T ^'^SMsãa

19Artigo 4- - Esta lei entrara--em...Yigor na dát"ã" de pu-
A  Pr e ' ^

blicação, revoiadas as disposições em contrarl?)?''^® '

Sala de S

VEREADORES

es, 19 de junho de 1995

PCc!Lol3
WILSON DOS SAR'TOS

Vereadõt\-\PPL
VES - 002/20000/94
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(Rubrica c(o Pr<ssioi©tiíi9l
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei nS 0^*^ /95

Câmara munísípal ol

GACHOSiP,) Oc. íTaP-í!V1iRíM

D A V A i  U/.VIRO
'  1

1
DESTIMO: cúü to:

ViQj Lse

Institui, no Município de Oaclioeiro de

Itapemirim, o Serviço de Defesa do De~

gro contra o Racismo, denominado "SOS-

RAOISMO" e dá outras providencias.

\

\

Artigo 12 _ Pica o Poder Executivo autorizado a implan

tar, no Município de Oaclioeiro de Itapemirim—ES, o Serviço de

Defesa do Regro contra o Racismo, denominado "SOS - RACISMO".

Artigo 22-0 "SOS - RACISMO" terá como atribuição, re

ceber denuncias de práticas de racismo no Município de Caclio -

eiro de Itapemirim.

Parágrafo Único- Todas as denuncias recebidas serão ime

diatamente comunicadas às Lideranças dos Partidos Políticos com

representação na Câmara, bem como a Comissão dos Direitos Huma

nos da câmara Municipal de Caclioeiro de Itapemirim, à Secreta -

ria de Estado da Justiça e Cidadania, ã Secretaria de Seguran -

ça Pública, ao Ministério Publico, ao Consellio Estadual da Pes

soa Humana e às entidades representativas da Comunidade Negra.

Artigo 32 _ Para possibilitar condições de trabalho ao

"SOS - RACISMO", o Poder Executivo poderá colocar apoio técnico

-"administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeirõ de Itape

mirim. - .

Artigo 4- - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revog^as as disposições em contrário.

s, 19 de junho de 1995

dSÍlem'
p;

¥/ILSON DlILEMpOS SANTOS
Yereador % PEL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Pro;}eto de Lei n2 (3^^ /95

I C Â M A R A M U W i C! P A L l
CACHOEÍP- :v^ riftPPIVüRi

DE 1

D A 1

DESTÍí;G ;

i ^PiR L£>(^

CÕ-- GO ;

Instituiy no Mimioipio de Cachoeiro de

Itapemirim, o Serviço de Lefesci do He

leno oon-cra o rLS,Giano, denominado "oOS~

riiCl31,10" o dá outras nrovidsnoias.

Ãrti.-TO 12 - S'ica o Podor lirecutivo o-utorisado a implen-

ts..r, no liunioipio de Oaclioeiro de Itaperairiii~_P-3, o Serviço de

Peiesa do lTe.3ro contra o Pacismo, denoiíiinado "u03 - iu.ClSi.i".

y-.-

Artigo 22 ~ G "SOS - PAOiSíIC" tora como atrituiçao, re-

ceLsr denúnoia.s de praticas ae racismo no iJinicxTJao ae uaclio —

eiro de Itapenirin.

Par-ágrafo único-- PoS-aG e.s donunciao rcceLidas soro>o im_e

diataiaente comuinicaclas ào lideranças dos Partidos Políticos com

representação na cSmax-aj bem como à Gomissão doa j-ireitos Huma

nos da Gamara Llunicipal ds Gachociro de Itapcmirim, ^ o-ecreta -

ria de estado da Justiça e Oidadaniaj ã Pecrstaria de Gegursn -

ça Publica, ao ministério Publico, o.o Oonscj-lio Piato.diaal da Pes

soa Humana e às en-ijidadcs represents.tivas da Comunid-ade Ilegra,.

/nrtigo 3- - Para possibilitra- condições de trabalho ao

"SOo ~ RACISMO", o Poder Executivo poderá colocar apoio técnico

- administrativo da Prefeituro, Municipal do Caohoeiro' de Itape-

mix-im.

Artigo 4, ta lei entrsrá em vigor na data de sua pu

blicação, revog^ViS as disposições em contrário.

Sala de Sc

WILSON n,

Vere&âor

es

IL

19 de junho de 1995
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIUIÇATIVA

í; sa^bido de todos q.ue a prática do racismo é cri

me, mas crime este q.ue a maioi"ia das pessoas temem em denmici -

ar, justamente por não existir um serviço de defesa ciue pos

sa recedê-las e fazer as comunica.ções aos órgãos competentes pa

ra que os mesmos tomem as providências cativeis a cada caso.

E, pensando em minimizar a prática do racismo no

Município de Cachoeiro de Itapemirim, e q_ue apresentamos este '

Projeto e pecl.imos a todos os notres Edis q^ue sejam favoráveis '
a.o aludido Progeto,

WILSO]i^iSM POS SAETOS

Vereador

VEREADORES ygg _ 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JnSTIUIOATIVA

á salDido de todos q.ue a prática do racismo e cri

me, mas crime este q.ue á maioria das pessoas temem em denunci -

ar, justamente por não existir um ser^^igo de defesa q.ue pos

sa recelDe-las e fazer as comimicações aos órgãos competentes pa

ra q.ue os mesmos tomem as providências calaíveis a cada caso,

E, pensando em minimizar a prática do racismo no

Município de Oaclioeiro de Itapemirim, á q.ue apresentamos este '

Projeto e pedimos a todos os notoes Edis q.ue sejam favoráveis '

ao aAudido Progeto.

VÍILSOE PPLMXEOS SiüTPOS

VereadoD

VEREADORES
VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

o k'} j. I ? I ü? I y A

í a-al-;ião de todos que b. prática do racisiao é cri

me, me,s crime este que a iac3.iorip, â.as pessoas temem om â.enuiici -

sXf q"ustanento por não oristir um serviço de defesa q_ue pos -

SEi. receto-las e faser aa comuiiicações aos orj.pãos competentes pa

ra 'puQ os í.aGrjiri.OG tomem as paroviâ-cncias cabíveis a, cada caso.
. . . V . . -

no

ítmicapao dc Oaolioeiro do Itapemiriuij o que aproBentumos oste

Projeto o pedimos a todos os nobres Pdis quo sejam favoráveis

ao aludido Progeto.

yiLoOlT PXDi^POG G/-ITfOí

áf o.-'»/'-.'•?. AtíA
V  •«.> O.-v V''^^ '

VEREADORES
VES - 002/20000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JISTIÇA B RSPAÇÃO

PROJETO DE.

INICIATIVA: .

RELATOR:

LEI N° 089/95

LUCAS MOULAIS

ílELATÔRIOi

Trata-se de projeto que institui no launicípio, o serviço de defesa

negro contra o racisao, denomineido SOS-RACISMO,

do

YGTQ DO RELATOR;

A proposição esta' regular qunnto aos aspectos contitucional, legal e re-

daciüiial. Voto pelo encaminliaEienho da matériao

VOTO I-C PRES ISENTEt

Voto coií; o Relator.

VOTO DO MEMBROs

Voto coiH o Relator.

useis AO;

Decide esta Comissão por unaniiiiidade dos seus membros, pelo encaminíiojaen-

to regular da matéria, observadas as normas regimentais.

SíL^a das Comissões, 11 j^^^goato de 1995.

,-ÀíJARPíTÃbiPINO BA SILVE Presidente
V  \k

)ülLlIS - Relator

SLBÍAR FERREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

PROJETO DE ..L E j N° 089/95
INICIATIVA: WILSON DILLEN DOS SANTOS

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que institui no municipio o Serviço
de Defesa do Negro Contra o Racismo - SOS-Rac i sino.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da materia e sua aprovaçao.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide este Comissão, por unanimidade de seus^membros, pelo en
caminhamento regular da materi a e sua aprovaçao.

Sala das Comissões, 25 de agosto de 1995.

JOSÉ CARLOS SABADIN'

RTE DOS SANTOS

clí A-íS utM «L-
MARIA BEATRl^C. A. DE SOÍLA
MEMBRO

dentrres 1

ALM R

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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